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PATENTE.

Em, 11/06/02

PROPRIEDADE INDUSTRIAL

t"·· )'; ".' ; ,',',Não :devesêr conhecido, por falta de fundamentação legal,
": !:!.~':> '::Pc~tição rotulada de "pedido 'de revisão',dédespacho" , em,

,i;l',' :.:'i;"'-;~";>:"""_';)D"",patente que se encontrava em domínio públjc9;' ,'o '

.; "'. '. '" ... ', :'.':' ,',

,~~: H:;j:I),. ,:;(;(' 'Pof('carabterizar locupletamento ilícito,'éde~erdevolvida ,',., .,-
H""'\'J':'b:-'-';';'{:;'· - 'anuidade recolhida ,.indevidamente;:àpós. ia,:éxtinção' da·' ,'/.'

,i,; ,•.. " .,." : patente, ,por' decurso de prazo,' portanto já emdomínio~
, público.

Senhor chefe da Divisão de Consultoria:

o Sr. Diretor de Patentes encaminha consulta a esta Procuradoria para
pronunciamento sobre petição rotulada de "pedido de revisão de despacho" protocolado
no INPI pelo procurador de UNIROYAL CHEMICAL COMPÁNY, INC., R. Andrade
Advogados.

o despacho a que alude o ilustre procurador foi publicado na RPI nO 1591, de
3.07.2001 e diz em seu inteiro teor que: Recurso conhecido e negado Provimento.
Mantida a decisão de não conhecimento da petição de extensão de prazo.

Examinando os autos verifico que , a referida decisão foi emanada pelo Sr.
Presidente do INPI ,consubstanciada em pareceres emitidos pela Consultoria do
Ministério da Indústria e Comércio, pela Procuradoria do INPI e pela própria DIRP A.,
pacificando o entendimento segundo o qual, ressalvado o disposto nos art.230,231 e 232

o,'
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Em sendo assim, inquestionável, portanto a decisão em causa , uma vez que,
pelo que se depreende da instrução do processo em apreço pedido, a patente já estava
extinta, por decurso de prazo, consequentemente já em domínio público.

Trata-se, portanto , de exaustão de esfera administrativa, mediante decisão
final de autoridade competente, ocorrendo, portanto a preclusão administrativa ou a
irretratabilidade do ato 'decisório, que somente 'pela via judiciária se toma atacável.

, 'A petição ensejadora do questionamento do Sr. Diretor da DIRPA, no meu
entender, tem::ap~~~scaráter procrastinador, porquanto,' bas~a~~: em premissas sem
qualquer fundamentação legal, já que a argumentação ofertada se apresenta
inconsistente,isobretudo aquela \'cqm relação a erro dedigitrição, na data.da',yigência
da lei n° 9279, 14 de maio:'dé1996, fato este perceptível de uma simples leitura do

;;,·inteiroiteor do'Parecer; desta.'Pro'êuradoria,anexado às fls, 396 dos autos.,~', "

j" - ;.; ! ,\

';,jc;Ásslm~;'opinó :nô:seritidode,quéJ,a petição" RY042367,'de 31-08-2001" ',tls.'410; , :'"
"';'·\:não':dév!l"ser(conhecida,por falta de, fundamentação legal, hem como adevolução das' i,,'

anuidades pagas indevidamente pelo titular.

, ",;, ';.J, QUantQ;a~nformaçãode ,que o titular continuou a 'pagar as anuidades, após a
,~ u ,jextinç~o :.dé;l~pate~te_por~ecur,so'.dç,rpr~p;;"'q~,sej~,,quando :,,'é~~aj~"e~t~va"",erp.'g<'!rníp!O,'•

. ;,'públ,iço·,: dev~!TI;Jf;tili~,s\talo~es,'~,~~ei.',ieéml>,olsados,"ao,titullÍf~d~s<l<q\1e~,;:,~,~vi(hunente'
/l~~~:'f,cOrilpr.óvados'seusrecolhimeritos através das guias anexadas"aos'~lUtOS.','" ',:~- .
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Ref.: Processo n° PI 8301205-2 Em 23/07/2002

')A-oórdo com a NOT A/INPI/PROC/DICONS/n° 099/2002.

À conside'dç'ãÓcdo senhor procuradôr-g~ral.
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-.... clÍ~t~da Divisão Consultoria'
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De acordo .
A DIRPA.

Em 24/07/2002
-. ,I'

Ricar~hel
Procurador-Geral
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